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QUALIFI O DA ENTIDADE

A Cidade dos Meninos "Maria lmaculada", situada na Rua Batávia 280, é uma entidade filantrópica, sem fins
lucrativos, Íoi constituída como filial da SOMIFRAMECO - Associação Missionária doi Franciscanos Menores
Conventuais. ldealizada por Frei Pio Populin dos Frades Menores Conventuais, da Província de Sâo Francisco de Assis
e sua fundação foi em 08 de abril de 1960. Para a realizaçâo deste projeto a Entidade ganhou um amplo terreno da
Prefeitura de S. André medindo 149.671 m2, que, no deconer dos anos, foi devolvido eni parte, para poder atender a
outras necessidades do baino que estava crescendo sobremaneira. Entretanto, a Entidade continua ainda de posse de
uma área muito ampla que lhe permite realizar a contento as suas atividades.

Com o advento da Lei 12.101 de 27 de novembro de 2009, que passou a regular o processo de CertiÍicaçâo das
Entidades Beneficentes de Assistência Social no país, a SOMIFRAMEôO - Assocíaçâo úissionária dos Franciscanos
Menores Conventuais, considerada entidede hibrida por ter atuação na área religiosa i de assistência social, iniciou um
processo de discussão para segregar a área religiosa da assistência social. Ém 11 de fevereiro de 2012 os Frades
Menores Conventuais fundaram a lnstituiçáo Cidade dos Meninos Maria lmaculada, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob no 15.542.175tO001-06, pàssanOó a funcionar nes mesmas
instalações onde eram desenvolvidas as atividades pela filial da SOMIFRAMECO, mediante corÍrato de comodato de
imóvel. A lnstituiçâo Cidade dos Meninos Maria lmaculada em suas Íinalidades estatutárias prevê todos os programas e
serviços que vinham sendo desenvolvidos pela SOMIFRAMECO.

Desta forma, o trabalho realizado na filial SOMIFRAMECO, idealizado e desenvolvido ao longo de praticamente
06 décadas náo soÍreu descontinuidade.

MISSAO - Acolher crianças e adolescentes carentes em período integral dando-lhes oportunidade de uma vida
digna e de uma Íormaçáo integral, humana, ética, religiosa, política, social, educando.os para a cidadania, a liberdade ea vida digna; acolher pessoas com deficiêncía dando-lhes oportunidade de reabilitaçáo mediante a eguoterapia,
hidroterapia e Íisioterapia clinica; acolher pessoas carentes de sentido proporcionando-lhás condições de uma vida ieliz
através de um centro de convivência e acolher pessoas necessitadas de bem-eslar físico mediante a academia.

FILOSOFIA - Na Cidade dos Meninos a prioridade é a acolhida respeitosa e carinhosa de todos. Entretanto os
preferidos sâo os mais pobres e necessitados, os que, em geral, sâo excluídos pela sociedade atual. por isso a Cidade
dos Meninos prima pela beleza, pois "não basta saciar a fome de pão, porque à pobre tem também fome de beleza. A
beleza educa e liberta". Longe, portanto, de ser uma entidade patemaliita e unicamente assistencialista, a Cidade dos
Meninos dá pão, sim, a quem está com fome, mas educa para a utopia e a certeza de que "outro mundo é possível,,.

Estrutura Organizacional:

DIRETORIA:Presidente/Mceesidente/loTesoureiro/2oTesoureiro/loSecretário/2oSecretário CONSELHO FISCAL:
- 03 Titulares/ 03 Suplentes COORDENAÇÕES:Administrativa/RecursoVHumanos//pedagógica/Operacional.

, As principais linhas de ação estão voltadas para o trabalho com a criança e o adolescente desenvolvido a váriasdécadas. Ao longo da existência da lnstituiçao, a mesma se abriu para ouiras ações com a comunidade, como o
trabalho-de iniciaçáo profissional para jovens, o trabalho com idosos e o trabalho ná área de reabilitação de pessoas
com deÍiciência' No enfanto, o foco principal sempre foi o atendimento de crianças, fato este que iossibilitou umgrande acumulo de experiencia no trabalho com a criança.Juntamente com a ampliação da oferta de serviços assistências, a lnstituiçáo buscou uma alternativa de
sustentabilidade financeira que foi a construçáo de uma grande acedemia esportiúa, oferecendo atividades físicas à
comunidade num preço acessível e ao mesmo tempo a comunidade ajudando a manter a lnstituição. A lnstituição conta
ainda com outros, bem como com o repasse de um aluguel de um imóúel da SOMIFRAMECO.
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JUSTIFICATIVA

A Educação lnfantil caracteriza-se como_ a primeira etapa da Educaçáo Básica. O direito à Educaçáo
lnfanü|, ou seja, às Creches e Pré Escolas, configura-se como uma parte do âireito a Educação e este, po;. ôu,
vez, como parte dos Direitos Humanos que todos possuem. A Constituiçáo Federal estabele em seu artígo 206, %
Educação, direito de todos e dever do Estado e da família,-será prcmovida e incentivada com a
colabonção da sociedada, visando ao pleno desenvolvimento da pess@, seu preparc para o exercício da
cidadania e sua qualificação para otrabalho".

Outras reformas também buscaram melhorar a qualidade da Educaçáo lnfantil brasileira: a Lei de Diretrizese Bases da Educaçáo Nacional, Lei no g.394, de 20 de dezembro oe tÔgo (LDBEN/96); o ptano Nacional de
Educaçáo (201412024), Lei no 13.005, de 25 de junho de2014, a atteraçâo àa LDeeNióo porforça da Lei no
13.415t2017.

As mudanças, com base em documentos legais, também visavam garanür a qualidade das práticas
pedagógicas desenvolvidas na Educação lnfanü|, entre elas, a Política Nacioãal de Educaçáo lnÍanül de 1994
(BRASIL' 1994), em que o Ministério de Educaçáo (MEC) estabeleceu metas como a expansão de vagas e
políticas de melhoria da qualidade no atendimentoàs crianças; os Critérios para um Atendimento em Crechei que
respeite os Direitos Fundamentais das Crianças (BRASIL, 1995), os Subsídios para Credenciamento e o
Funcionamento das lnstituiçôes de Educação lnfantil; o Referencial Cunicular Nacional para a Educaçáo lnfantil
(BRASIL, 1998); as Diretrizes Cuniculares Nacionais para a Educaçáo lnfantil, entre outros.

No mesmo sentido de promover a qualidade para a Educação foi promulgada a Base Nacional Comum
Cunicular(BNcc), oportunizada a partirda meta 7, do PNE, lei No 13.oos dezoT+. Traüa-se de um documento
homologado em 20 de dezembro de2o1z, que se caracteriza por sua pluralidade.

A BNCC tem caráter mandatório e estabelece o conjunto de aprendizagens essenciais e indispensáveis,
com Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Diieitos de Áprendizàgem, a saber: conviver, brincar,
participar, explorar, expressar e conhecer-se divididos em três grupos etários (b=ebês, crianças bem pequenas e
críanças pequenas) nos cinco Campos de Experiências, nomeadós como: "o Ei, o Ouiro e o ivos,; "càrpà, Gesfos
e^Movjge\tos"; '"Trcços, Sons, Cores e Formas"; "Escuta, Fala, Pensamento e tmaginação,, e "Espagoi, Tempos,
Quantidades. Relaçôes e Tnnsformações".

currículos e/ou propostas oedaoóoicas"

. _ A luz da le-gislaçâo citada no teldo acima, a Secretaria de Educaçáo, baseada nos preceitos estabelecidos
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de suas diretrízes Éotítico pedagógicás, vem implementando
no município de Santo André, no que referese a Educação lnfantil, políticas públicas édücailonais, de acordo comos termos estabalecidos_na Constituiçáo Estadual e na Consütuiçáo Feder:al, bem como os propósitos de
universalizaçáo, valorizaçáo e melhoía da qualidade de ensino, conelacionados na Lei de Diretrizes e Bases da
Educaçáo Nacional a fim de que todos os alunos possam t,er assegurado o acesso e a permanência e a
necessidade de garantia !e oryrrtqldades e igualdades de condiçôes nals Creches Municipais, óreches parceiras
com Termo de Colaboração e EMEIEFs.

Considerando a demanda existente, atualmente, e a capacidade de vagas ofertadas nas Creches da Rede
Municipal de Sânto André, a Secretaria de Educação constata a existência de ãemanda reprimida no que se refere
ao atendimento de crianças na faixa etária de 0 à 3 anos, sendo assim, justificamos a necessidade Oá ceteOraçáode Termo de Colaboraçâo_@q Organizações da Sociedade Civil -'OSCs, garantindo a complementaçáo do
atendimento nas Unidades Escolares da Rede Municipal.
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o program a de Educação lnfantíl foi implantando há algum as déca das pela Associação Mi
Franciscp de Assis. Na

ssionária doFranciscanos Menorês Conventuais dâ Província Brasi leira de são época o rama eradenom inado somente como CR ECHE
prog

No ano de 1998' estabelecemos convenio com a Prefeitura Municipal de Santo Andre (Secretaria da Educação)ainda perdurado, para o serviço da Educaçâo lnfantil.

9:l:gtçã.o da lnstituição Cidade dos Meninos "Maria lmacutada" em 2o12este programa já era denominado
EDUCAÇAO INFANTIL e passou a ser desenvolvido pela lnsütuição Cidade Oos Ueninoj',Maria tmacutada,, apartir de 20í8.

A implantação deste serviço, bem como a sua continuidade se deve pela preocupação a partir da demanda de
famílias. que, quaseque diariamente, buscavam e continuam buscandb por uagás, pois a lnstituição está
localizada próxima há uma região periférica do munícípio de Santo André, ohoe ericoáiramos algumãs
comunidades com numerosas familias de baixa renda em extrema vulnerabilidade social. Essa procura se justifica
pela necessidade dos pais tr_abalharem para garatirem o sustento das famílias, como tamúm â pr"ocupáçáo 

"omo processo educacional dos filhos.

pç/
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DIRETRIZES

l) se enquadrar nos parâmetros da Lei Municipal 9.233 de j4 de setembro de 200,1;
) Ser beneficiário de Programa Social, relacionado à criança;
) se enquadrar nos parâmetros da Leí Municipal 9.5s7 de ô7 oe março de 2014;
) Menor renda familiar;
) Mãe ou responsável legal ser trabalhador(a).

ssificação sistêmica, baseada nos critérios acima, as unidades parceiras que possuem o serviço de Assistência Social
excepcionalmente, gerar classificação específica baseada na situaçáo de vulnerabilidade oe áada criança, após visitaavaliação socioeconÔmica. Após a publicação da lista de classificados, a mesma não poderá mais sofrer alteração.

1) Ser munícipe;

5

in loco e

cla

FAIXA ETÁRIA PARA ACESSO:

Faixas etárias ra in resso em 2023
Data de corte de Ma

Ed lnfantilTurmas
Data Data

Berçário 1 01to4t2022 2023

rio 2 01to4t2021 31t13t2022

Malernal I (1o Ciclo lnicial da Educaçâo lnfantil) 01to4t2020 31tO3t2A21

ll (1o Ciclo Final da Educaçâo lnfantil) a1to4t2a19 31t13t2020

tr
E
E
E
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OBJETIVO GERAL

Nacional- LDB,em esPecial nos artigos 4", 29, 30 e 31 e do Estaü.rb da criança e do Adolescente - ECA, em especial nos artigos 3", 4., S., 17, 1g, 53, 5g,

bem como nos Referênciâis Cuniculares Nacionais para Educaçâo lnfanül - RCNEI e a Base Nacbnal Comum Cunicular- BNCC. promo\/er o cumprimento de

e normativas tratem da

assegurando desenvolvimentoas crianças em dae social dento do que prrceih:a a

AS inclusive na do CMEno00l/2018.

META QUANTITATIVA
Agrupamento No de Turmas No de Alunos

{INTEGRAL)
No de Educadores No de Auxiliâres

Beryário le ll 5 114 Ã '15

Maternal le ll 11 213 11 11

CUMPRIMENTO DO PLANO DE TRABALHO

Agrupamento Quanüdade total dê âtêndlmento (í 0096)
(INTEGRAL)

QuarÍidâde mlnlmâ de at€ndime[to
(s5%)

(INTEGRAL)

Quantidade dô vagâs peÍmitidas devldo
à movlmentaçáo dê âluno/mês

TOTAL 327 3í1 16

infeÍlor a g5*.

OBJETIVOS ESPEC ATIVIDADES METAS E INDICADORES DE,

Objetivos EspecíÍicos Metas Atividades lndicadores de Resultado

Propiêiar o dêêênvolvimênto intêgral da ê.iança êm sêu8
aâpêêtoê Íísico, pricológico, intêlêêtual ê sôêal (LDB),

kênvolvimênto int$ral da criãnça a
parlir doB Eixoo EatnÍurantes:
brinoadeims c intêraçÕêE.

D$ênvolvimento dê atMdad€§ quê
gaEntâm o3 aêis DirêitG dÊ

Aprêndizagêm: ConvivBr; Brincãri
Participar; Explorar; Expre6Ear;
Conhecer-se-

Exccuçào daB propoalàú dcntro do8
cinco Campos dc Expêriênciã, da
BNCC:
Oeu,ooutmêgnós;
Coípo, Occto6 ê movlmÇntog;
Traçü, son§, oore3 ê formaô;
Escúa, tala, pensâmento e
imaginaÉo; Espaço, tempo,
quantidade, relaçôes e
tran6ÍormaÇôes.

Garantir a manutengão das vagas ofêrtadas. Cumpímento do Plâno de Trabalho.

Registro no diário de classe;
Cadastro na SED (Sêcretaria Escolar
Digital);
Relatório6 de execuçáo do objeto.

95% até 1m% das vagas.

Rêuniões dê pâis e educâdores Minimo 04 reunióes ao ano

Atêndimênto I ndiüdualizadô Quando nec-essário

Paleetras educativas AúonoÍnia da instituiÉo

EnvolvêÍ FamilÍares. ParticipaÉo da FamÍlia.

Formas de Comunicação Verbal, escrita ou digital

Reuniôes de formaçâolncerúivar a especialização do8 educadore§;
Propiciar o aumento de instruÉo doô demais proÍissionai6
envotoidos.

ApÍimorameÍúo dos ProÍissionais Congressos, palêstras, s€minários,
cursos, oticinas, workÉhop, outros
Reuniõ€s de Formaçáo.

Mínimo I Íormaç€es

MÍnimo 4 eventc

Reuniôes pedagógicas Participação de 80oÁ

Relatórios de Execução do Objeto Mensal
Poqeibilitar o acompanhamerúo da execuÉo do convênlo;
Po6€ibililar troca de idéias para mêlhoramento das aÉêê.

lnteração com Orgâo Gestor

Visitas in loco. Mensal

Manter o espaço êm condiçôes físicas adequedas ao
atendimento das crianças dentro das especiÍicidades de
cada idade.

Benfeitorias nc Espaç6 Físi6.

repâros / manúençâo;
AquislÉo de materiais pedagógicos;
AdequaÉo de espâç! fisico/ no de
êrianças/metragem e relaÉo
adulto/criança;
Melhorias no aspecto dê segurança.

RealizaÉo do Previsto no Plano de
Trabalho, mediante aúoriãção do
Gestor.

6

Ouadro Gê8,'ReÍerência de Faire Munidpais, ExclusiEs de

\x
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METODOLOGIA
A luz das referências prescritas legais vigentes no Pa ís, LDB (Lei de diretrizes de Base),(Base Nacional cunicu lar) DCN E

conduzidos pela BNCC
RCNE ECA, bem como o Docum ento Cunicular da Rede de Municipal deSanto André e a Teoria vvgots§ana, elaboram OS NOSSO PPP (Projeto Político Pedagógico trabalhodesenvolvido com equ ipe técn ica ed ucadores de forma igualitária, de aGo rdo com a concepçâo de nfancia,criança e um sujeito social transform

aque passa po r ações dvindas dos valores c,r.rlturais que estão sua voltaconseg uindo de certa forma tam bém transform á-los, tomando-se um SE criador e recriador de cuÍtu la.

É um ser em crescimento que se desenvolve em um pÍocesso mediado pelo outro, apropríando-se dos saberes queseu grupo social produz durante as interaçôes com o meio.

Conforme.as concepçoes da Educação lnfantil, o Meio que favorece o crescimento e desenvolvimento dascapacidades de apropriação e conhecimento das potencialidades na perspectiva de contribuir para a formação decidadãos felizes, saudáveis, autônomos, responsáveis, éticos, participativos e criativos.

A Cidade dos Meninos tem porÍinalidade acompanharo desenvolvimento da criança, com práticas Vigotskianapautadas no desenvolvimento de cada ciclo, assegurando-lhes a formação comum'indispâÃsavelpara o exercícioda cidadania, e fornecer-lhe meios para o seu desãnvolvimento integral, considerando as àspecrncidades afetivas,emocionais, sociais, e cognitivas, variando em conteúdos, vivenciaúignificativas e meiooós segundo as fases dodesenvolvimento das crianças

São destaques da metodotogia:

a- Zelo pelo desenvolvimento do educando, valorizando os múltiplos aspectos que constituem o ser humanointegral: aspectos Íísicos, intelectuais e emocionais;
b- Vínculo entre a educação e as práticas sociais;
c- lgualdade de tratamentofente às diferenças sociais, religiosas, culturais, raciais, econômicas e intelectuais;d- Fortalecimento da habilidade de pensamento, do espírito crítico e autônomo,
e -Estímulo à iniciativa para buscar, imaginar e implementárioiuçoár novas, bem como, capacidade para adaptar-se às transformações;
t- valonzacfio do aprender a aprender, do aprender a Íazer, do aprender a ser, do aprender a pensar e do aprendera conviver. Da atividade grypl de forma responsáver, consciente 

" 
àtir";g- valorização pela etapa.da Educação lnfantil, respeitando càmoãirelto da criança (conviver, brincar, participar,

:fr:T:ffi§ressar 
e conhecer-se), permeados por amor, carinho, proteção e respeiio, respeitando os campos de

!;Iãffii,ll.entre 
escola e família, buscando a participação ativa, facititando a reflexão diaria como gesrão

a t
7
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ESPAÇo ríslco ExlsrENTE
Ambientes lnternos No de cômodos
Sala regular das turmas 15

Sala de atividades multiuso 2
BerEário 4
Brinquedoteca

1

Fraldário I
2

Banheiro infantil 5

Ambientes Externos No de cômodos
Playground 3

Pátio

Horta
1

2
Quadra de esportes 2

Ambientes de Apoio No de cômodos
Sala de dÍreçáo

1

Secretaria
1

Coordenaçáo pedagogica 2
Sala Saude

1

Serviço Social
1

Sala dos professores
1

bientes de Serviços No de cômodos
Cozinha

1

Lactário
1

Despensa
2

Almoxarifado
1

Depósito de lixo
2

Banheiro de adultos
15

Lavanderia
1

Outros
22

p
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Nota: Reparos e adequações físicas do imóvel somente poderáo ser efetuados após
autorizaçáo prévia da Gestora.

Ambiente Descrição da Adequação Prazo
Previsto

9

PREVISÃO DE ADEQUAçÕES DO ESPAÇO
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- Em cumprimento a Lei Federal no J3.019/2014, artigo 11, ag. Pgcreto Municipat no Í6.870120Í6, artigoí2 e ao Decreto Municipat noí6 646/2015 seÍá divulgada na internet e em tocais visívãs oa entuaoe a perceriá'Ei"úr.âãáiril adminbtração pubtba.

urrnicur-ls

Após o término da in6crição, a cÍeche dêveÉ publicar a lisla de classiícado§/espêra, respeitando a Lêi Geral de proteção de dados 13.709,dê í{@/2018, conforme cronograma das daÉs estabelecidas m site (ttttp//saátoaúre.ádLrcaon.com.o4, oorlgatoriamente no murat daw'idade' Podefti dúurgar no ste da êrilidadê ou através de o.oàs fenâ,árilaad;ó;üüç:-o]'õ irsrr nec€ssários.

AIIVIOADES EXERCTOAS E EUENTOS PROGRAMADO§

- o site orlcial da entidade apresentaÉ Íotoç e descriçáo dê eventos e atividades oconidas na entirade ou na comunidadê es@lar, realizadascom recursos da parceria;
- serão divulgadas as açôes ocorrdas atraves da parceria cerebradas em rêdes sociaisi- será íacultativa. a dístribuiÉo de panfleto-s inforàativos para comunidade 

"*or"iã i:ui* em geral, apresertando as ações educatívasrealizadas na enlidade, constando informações da parceria celebrada.

PRESTAçÃo Í,E coNTAs

Serão divu§ados no site da êntidade:

- Os dados de atendimenlo por faixa etária;
- 1"^t1p:If".]!1es às.despesas reatizedas_ (Decreto túrnicipat no í6.870120Í6, art. SO, sÍ- os varores pagos a título de remurEraÉo para a equipe de trebalho virrculada ãindividualizada. (Elecreto Municipat no I6.S70720í6: art. SZ, gà"j.

sERÁ puBLtcADo No JoRNAL DE GRANoE cÍRcul-AçÃo

- O bahnço patrimonial da entidade, até o mês de abril do am subsequerÍe.

pusLtclDADE Do rERMo DE col_ABoRAçÂo

o);

execução do olieto da Fíceria, de maneira

PROCEDIMENTOS DE AVALTAçÃO

- A entilade apresêntará relatório mer*al resumklo: das atividades, evertos, aÇôespedagógk as e de manutenção do espaço que foram eretuaãás, conÍorme esaoeteciáo neJeplano de trabalho;

- A comissão de AvariaÉo Íará mensarmente visita in roco para venficação e orientacão dasaçôes pÍevisas neíe plano de rrabarho. emitinoo reratório áári"itái*iiãio";;;T,ffiü]
no í6.870/20Í6, art.62, s2.),

- serão apreserüadas documeúaçào para_prestaçáo de contas das dêspesas rearizadas;- Êvertuatmente será rearizada pesquisa oà satisiaçaãlurno'ã$Ê e respon*ivers.

linsPara de seraoavaliação adotados procedimentos que aÍerirpermitam a eficiência, eficáciaae dasefetividade realizadasações na da sendo:execçâo parceria,

n
p

t0

{}

AÇÕES DE coMUNtCAÇÃo
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JANEIRO E FEVEREIRO
M

FUNçÂOVALORES REFERENCIAL POR (lNDrvlDuAL)
Qtde.

Necegoária Cergo/Função

Base SB Blênio Prêmlo FGTS FGTS

FONTE
PAGADORA

CRECHE

FORMAçÀo
PROFISSIONAL

40 R$ '17.879,&R$ R$ R$2 R$ R$ 1OE 40
R$ 1 16 R$ SUPERIOR40 R$ R$ R$ 149,00 R$ R$ 500.62 MUNICIPAL COMPLETO40 2.979,90 R$ R$2 R$ 481DE 40 SUPERIOR

RS R$ RS MUNICIPAL COMPLETO40 Rs2 R$ 2.979,90 13R$ R$ 13 178,791 1 'í5R$ 256,í5DE 40 2.979,90 R$ 11 1 24712 R$DE 40 R$ R$ R$ 147,24 2.246,87 MUNICIPALDE COMPLETO40 9.36í,96R$ R§ R$3
40 7.O21 R$1 ,11 RS 567DE INFANTIL 40 R$ 2. RS 2.34É,49 R$ 117 117R$1 '196,60 MUNICIPAL COMPLETO40 R$ RS 70,21 RS'l DE 40 SUPERIOR

R$ R$ 192,E6 R$ 192, MUNICIPALDE COMPLETO40 RS 2.340,49 R$
1 R$ 187 187,40 R$ R$,|

1 R$ ,|
DE INFANTIL 40 R$ R$ 2. R$ 1 17 117 117,R$ RS1 198,03 MUNICIPAL40

1 17.R$ 140,431 140,43 R$1 140 RS R$ 't8 97 181 R$DE 40 R$ R$ 11R$ 11 R$1 R$ 333,02 MUNICIPAL COMPLETO40 2.577,ü5 2.577 R$ RS1 't03,08 211 R$ 2140 SUPERIOR17R9 17 R$ 671 14 671 14 421 R$ 4211 MUNICIPALCOORD, COMPLETO40 R$ 4.9í3,61 R$ R$1 294,82 R$oÊ 40 3.878.00 107, ,82 R$,| 337 R§REC, 40 RS R$ R9 R$ R$ 1'1 358,1 I MUNICIPALDEP, 40 R$ R$ 171 74 'l1 R$
4A R$ 14 14 RS 262 RS,| 391,23 391,23 MUNICIPAL COMPLETOPROG, 40 R$ R$ R$ R$1 SUPERIORs. w R$ 1 R$1 R$ 11 288,03 R$ MUNICIPALilt COMPLETO40 R§ 2.711 ,Í9 R$ 2.711 Í9 R$ 81,341 R$ 81 R$q 2.548,& R$ 127 't27 2',|1 R$ 2140 12 12 R$ 18 18R$1 R$ MUNICIPAL40 R$1 1.976,45R$ R$ R$ 19,771 19,77 R9 FUND,AUXILIAR COZINHA 40 1 1 R$ 11 RS 1DE 40 COMPLETOR$1 RS 1 R$ 70 17, 117,R$1 1 172,40 MUNICIPALCOZINHA 4 ,71 1 RS RS11 ,|AUXILIAR DE COZINHA I 4 2. 2. R$1 R$ 'l,| ,| R$ 1 MUNICIPAL FUNDAMENTAL42 R$ R$ R$ 11 1 RScooRD. ENSINO FUND.40 23,44 23,44 R$1 11 R$ ,75DE ENSINOR$ 19 RS R$ 121 R$ 1 R$ ,74 178,74 MUNICIPALAJUDANTE DE GERAIS 40 2.2U,4E

1 R$ 11 135.27 R$ 202PORTEIRO 42 2. 2.1 101,44 101,44 R$1 R$ MUNICIPAL40 R$1 R$ 1 116,402 11 R$ 74 165,74 MUNICIPALDE LIMPEZA 40 R$ 1.824,33 R$ R$ R$DE LIMPEZA 40 R$1 R$ 87 ,12 R$ 211 141,67DE MUNICIPAL FUND,40 R$1 RS ,| R$1 R$ ,|
R$ R$ 1 ENSINO COMPLETO

a 1l14

7l ,{/ 1l
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JANEIRO E FEVEREIRO

'CH = CaÍga HoÉÍia (sêmanal)
Nota í: o§ \álores dê$ontâdos dos funcionários em Folha dê Pagamonto (êx.: lNss, IRRF, contribuição sindical, etc.) compóêm o \ralq de saláÍio Basê.

Qtde.
NsêssáÍia FUNÇÃO 0NDTvIDUAL)VALORES REFERENCIAL PORCargorFunçâo

SB Prêmlo1 FGTS FGÍS

FONTE

40

FORMAçÃO
PROFISSIONAL

1 R$1 147 ENSINO40 1 1 R$ 72,97 '151
1 MUNICIPALOE LIMPEZA 40 1

R§ 2.021 't6 2.1 4.9 t2.68 R$ 6.035,20 R$ 11 RiÍ

+P
e 12
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JANE IRO E FEVEREIRO
Qtde.

Nccessária REFEREVALORES PORNCIAL (lNruruÇÂo DTVTDUAL)CârgorFunçâo

SB Blênlo
FGTS

FONTE
PAOAOORA

FORI,IAçÂO
PROFISSIONAL

POR DE'otal de Funcionários

do Salário Base (considerando o no total de funcionários)
R$ 204.088,60de valores destinados a Biênios

2.108,22R$
de valores adestinados Prêmio anos2 de(após o/oconfato, cada anopaÍa limitadotrabalhado, ao demáximo Oo/o)

RS 6.035,20TS

16.978,56R$
Benefícios vale valetransporte, valealimentação, auxíliorefeição, creche, de cestaseguro vida, básica ctosbenefÍ sesomente(outros emprevistos OU acordoconvenção sindical) R$ 9.500,00

mensal referente a i3o Salário
Í9.100,88R$

Recolhimento mensal referente a l/3 de Férias
R$ 6.366,96MENSAL

261.178,42R$

5 % de Provisionamento para Rescisão { sobre Folha de Pagamento)
11.460,53R$

hF
t3
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8,5
DEQUADRO DES GOMPESAS HURECURSOS MANOS % DE D§SíD lo

MARÇO A DEZEMBRO

VALORES INOIVIDUAIS DE REFERÊÍ{C[A PARA A FUT{ÇÃO
Otdc.

l{GarBá{. Cargo/Fsnçâo

ct{, Salárlo Bas sa (oRuPo) Biánlo BtÊNro (cRUPO) Prêmio PRÊrno (cRUPo) FOTS
6 FCTS íGRUPO)

FONTE
PAGÁOORA

FoRMAÇÃo
PROFISSIOTAT

CRECHE 40 RS 3.233,19 RS 19.399,15 R$ R$ R$ 97, 581.99 RS 28,42 R$ 1.598,.19OE 40 R$ 19 R$ R$ R$ 64,67 R$ R$2 RS COMPLETOCRECHE 40 R$ 3.233,19 R$ 6.466,38 R$ R$ RS 161 323,33 R$ 271,59 R$ 543,,t8DE 40 SUPERIOR19R$ R$ R$ R$ R$ R$ 261OE COMPLETO40 R$ 19 R$ R$ R$ R$ R$
1 R$ 258,66 R$ 517DE CREGHE 40 R$ 3.23,19 R$ 3.233,19 R$ 43,13 R$ 43,13 R$ R$ R$ 277,62OE 40 R$ 19 19R$ R$ R$ 129,33 R$ 129,3312 R$ R$ MUNICIPAL COMPLETOINFÂNTIL 40 R$ 2.539,43 R$ 30.473J8 R$ RS R$ R$ 203,15 RS 2.437,§DE 40 R$ 10.157 R$ R$ 101,58 RS R$ 211I R$ '12DE 4A R$ RS 7.6í8,29 R$ R$ 76,17R$
1 R$ 205,í9 R$ 6í5,5640 2.539,43 R$ R$ R$ R$1 R$ 21 21DE COMPLETO40 R$ R$ R$ R$ 76,18 76,18R$
1 R$ ?09,25 R$ 2A9,2540 R$ 2.539,43 R$ 2.539,43 R$ R$ R$ 18 R$ 18 R$ 209,25DE COMPLETO40 R$2 R$ R$ R$ R$
1 15R$ 15R$ MÉDIoINFANTIL 40 R$ 2.539,43 RS 2.539,213 R$ R$ RS íoí 10í,58 R$ 211,2A R$ 211,2840 SUPERIORR$ 17 R$ 17,82 R$ 126,97 R$1 R$DE 40 R$ R$ R$ 17, R$ 1 RS R$ 152,37
1 R$ 216,77 R$ 216,77I 5.272,OA R$ R$ R$ R$1 R$ RSDE COMPLETO40 R$ 4.207, R$ 4.207,ú 11R$ 't1R$ R$ 252,46 R$ 252/,61 R$ 360,98 R$

40 102. R$ 10 R$ R$ 111 R§ 111 R$ 232,U40 R$ 9. RS 9. R$ 871 14 R$ 671 14 457.77 R$ 457,77,| RS 822,75 R$ 75cooRD. 40 RS 5.331,27 R$ 5.331,27 R$ 2U,49 R$ R$ R0 3í9,88 RS R$ 470,85DE 40 R$ 4.207 R$ 4.207. R$ 107, R$ 1 R$ 252,6 R$ 252,61 R$ 365,4Í! R$ MUNICIPALDE REC. 40 R$ 4.808,72 R$ 4.W,72 R$ R$ R$ R$ R$ R$ s88,54OE 40 R$ 3. 76 R$ 76 R$ R$ í86,34 R$ 1 RS R$ 3r MUNICIPAL COMPLETO40 R$ R$ 4.744,86 R$ R$ R$ R$ 284,691 RS 422,76 RS 422,76PROG. 40 4.30,00 R$ R$ R$ R$ R$s. COMPLETO30 R$ R$ RS1 R$1 144,26 RS 144,261 R$ 311 ,54 R$ 31'1,5440 2.941,64 RS 2.941,64 R$ R$ R$ R$ R$ 242,39il COMPLETO40 R$ 2. R$ 2. R$ R$ 138,25 RS 138,251 R$ R$ MUNICIPAL40 R$ 2./151,15 R$ 2.451,15 R$ RS R$ R$ R$ R$ 200,0í40 COMPLETOR$ 2. 2. R$ R$ 2't,45 R$ 21,45 R$1 R$1 MUNICIPAL FUNO.DE 40 RS 2.126,29 R$ 2.12629 RS R$ Rt 21 2'l1 R$ 171,& R$ 171,fiCOZINHA 40 COíÚPLETORS 2. 2.1 R$ 77 70 77.70 R$ 127,57 R$ 127 R$ R$OE 40 R$ 2.1 RS 2j2629 R$ R$ R$ R$
1 R$ 170,10 R$ 170,10 MÉDIOI 40 R$ 2.2A2,94 R$ 2.2A2,94 R$ 15,54 R$ 15,s4 R$1 R$ 194,841 R$

42 R$ R$ R$ 152,79 R$ 15?.79 R$ 317 R$ 317 79 MUNICIPAL FUND.40 R$ 3.606,54 R$ 3.606,54 R$ 23,44 R$ R$ 211 R$ 307,71 R$ §7.71DE 42 R$ R$ R$ R$ 24,Ao R$
1 R$ R$1 MUNICIPALD€ 40 't1R$ R$ 2.446,11 R$ R$ RS RE 146,77 R$ 218,91 R$ 218,91

t,/4 14
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SANTO ANDRÉ

MARçO A DEZEMBRO

VALORES INDIVIDUAIS DE REFERÊNCN PARA A FUNÇÃOQld..
Nac.B!áde CargorFurçào

cH- salário Bs3ê sB (GRUPO) Biênio BrÊNro (oRUPo) Prêmio PRÊr{ro (cRUPo) FGTS FGTS (cRUFO)

FOI,ITE
PAGAOORA

FoRMÁÇÃo
PROFTSStOilAL

PORTEIRO 42 R$ 2.306,25 R$ R$ R$ 101,44 R$ 11 í't 5,31 201,84 R$ 201
1 FUNDAMENTAL40 R$ 2. R$ 21a,8 R$ R$ R$ 126,29 R$ ,72R$1 72a

40 R$1 R$ RS R$ R$ 158,35 R$ 70 MUNICIPAL MÉDIoLIMPÉZA 40 1 R$ 3.958,80 R$ A7 R$ 12 R$ 118,76 R$ 237 R$1 349,64
1 DE 40 R$1 R$1 14,51 R$1 76R$1 1 18,7ô R$ 169,01 R$ MUN'CIPAL FUNDAMENTAL40 1.979,40 R$ í.979,40 R$ R$ 19,79 R$ 1 RS R$ í59,94
1 MEDIODE LTMPEZA 40 R$ 1 R$ R$ 17R$ 79,17R$ R$ R$

DE 40 R$ t.979,40 R$1 R$ R$ R$ R$
R9 221.438,13 R$ 2.421 í6 R$ 2.108,2? R$ 5.330,26 R$ 19 R$ 12.407,93 R$ 18.407,40'CH = Carga Horária (smanal)

Nota í: os wloÍes dscontado§ dc íuncionários om Folha de Pagemento (ex.: lNss, IRRF, contribuição sindimt, elc.) compôêm o Elor dê salário Bas.

IL+
t5
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SANTO ANDRÉ

MARçO A DÉZEMBRO

VALORES INDIVIDUAIS DE REFERÊNCN PARA A FUIIçÃOOlrrê.
Neé!árlâ Ca rgo/Fu nçâo

cH- Salárlo Ba* sB (GRUPO) Biênio BrÊNro (cRUPO) Prâmio PnÊMlo (GRUPO) FGTS FGTS (CRUPO)

FOIITÊ
PAGAOORA

FORMÁqÁO
PnoFtsstoilaL

dê FuncionáÍiog

do SaláÍio Base (considerando o no total dê funcionáÍios)
?,21.436,13R$

Total de valoÍes destinedos ã Biêníos
2.109,22R$

de valores destinados a Prémio (âpós 2 anos dê contrato, 1 
oÁ parâ cada ano trabalhado, limitado ao máximo de 1O%)

6.548,19RI

18.407,&R$

transporte, vale alimentaÉo, vale refeiÉo, auxilio creche, sêguro de vida, ce8ta básica (oúros benêflcios somente se prevbtos em convenção ou acordo eindical)
- vale

R$ 9.500,00
menaal reíerênte a 13o Salário

20.708,33R$

Recolhimênto mensal rêferêntê a í/3 de Férias
6.902,78R3

MENSAL
285.61 í,05R$

5 % dê Provisionamento pãra Rescisão (calculado sobre Folhâ dê pagamênto)
R$ 12.425,00

/4 E

t6
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Notas r

PREVTSÃO ORÇAMENTARTA (AN UAL)

DESPESAS DE ExEcuÇÃo oo pRoJETo VALOR
PREVISTO

Recursos Humanos (inctuindo: benefícios, 130 satário e Férias) sEM DtsstDto R$ 529.356,95

Rgcursos Humanos (inctuindo: benefÍcios, 130 Satário e Férias) coM DtsstDto R$ 2.856.110,52

Materiais de Consumoa R$ 60.000,00

Serviços de Terceiros 1'2,4 R$ 13.200,00

Locação de lmóveís ''2lretu,rrrura de tocação) R$

Locações Diversas 1'3
R$

Utilidades Públicas R$ 72.561,59

Total de despesas R$ 3.53A.228,94

or de Provisão anual para Rescisões - SEM DISSIDIO R$ 22,921,06

valor de Provisão anual para Rescisões - coM DlsslDlo R$ 124.25A,00

R$ 3.677.400,00TOTAL

USO DO SALDO:

rovisionamento para Rescisão Trabalhista:Saldo de P
comacordo o da3o Reso 05t2020artigo oSE saldouçâo reservado rescisÕes baltra istashpara

comconsonância art.o nciso das D T itóriransisposi daASções F eederal ocom art.Constituição
Lda .e Federal 5 de07 3 setembrode 1de sera966 autorizado usola naspa vigências
o rm ite itaad mentopara do ermoT deprazo Co o art.aboraçáo 83 Decretodosegundo Muni

1 6. 6.87A/2A1

Demais saldos remanescentes:
De acordo ocom 40 inciso dartigo 05t2020Resoluçáo havendoSE, saldo remanescente

oexceda monta nte reservado para estesionamento,provt utiserpoderá lizado para entaçãocomplem
Pemprevistas delano raT ba medianteho a deapresentaçáo serajustificativa entregue

rseanál epara dorecêrpa gestor.

1. Devendo constar a apresentaçáo do contrato para locaçóes ou serviços contínuos.
\,
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SANTO AN D RÉ írfif,.{* ií?}4{uu},4

2'será permitido sinel contretual apenas nos cesos em que essa prática for usual no mêrcado, desde quedevidamente justiÍicado, devendo o valor correspondente ser considerado no montante total aprovado. (DecretoMunicipal no 16.870t2016, art 4g, parágrafo único)

3. somente para equipamentos e afins utirizados para execuçáo do objeto.
4' Reparos e adequações físicas do imóvel somente poderão ser efetuados após autorização prévia da Gestora.
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n$ 306.450,00

VIGÊNCN DO PLANO
O presente instrumento vigorará entre: 01 de janeiro de 2023 a 91 de dezembro de 2023.

Santo André, é3-de dezemb ro de Z0Z2

Erica oo^,{M*,,
Secretária de Educação

da Silva Carlos

VALORES DE REFERÊNCrA (pER CAptTA)
ODO INTEGRAL

MODALIDADES

Berçário le ll
Maternal Ie ll

R$

R$

VALOR

1 .100,00

850,00

NO DE ALUNOS

114

213

327

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Mês Situação Orçamentária Valores

Janeiro
Uso do saldo remanescente em

substituição ao repasse R$ 75.000,00

Janeiro
Utilização de verbas orçamentárias do

exercício de 2023 R$ 212.785,75

Fevereiro

Utilizaçáo de verbas orçamentárias
do exercício de 2023

R$ 287.795,74

Março R$ 310.182,85

Abril R$ 310.182,95

Maio R$ 310.182,95

Junho R$ 310.192,95

Julho R$ 310.182,95

Agosto R$ 310.182,85

Setembro R$ 3'10.192,95

Outubro R$ 310.182,95

Novembro R$ 310.182,85

Dezembro R$ 310.192,95

Total Orçamentário R$ 3.602.399,99

TOTAL DTSPONíVEI PARA EXECUçÃO RS 3.677.400,00

Em substituiçáo 
Erica&. F.erroliill :*,

Sect+taria de Iriucaçao

lnstituiçáo Cidade Dos Meninos lmaculada"

r9


